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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0102/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2024. 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D´OESTE. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
OBJETO. 
Registro de preços para prestação de serviços de "manutenção preventiva, reparo e revisão do sistema 
eletrônico, refrigeração e estrutural dos equipamentos das câmaras de conservação de vacinas", 
pertencentes a secretaria de saúde do município, contemplando também recalibração dos sensores de 
controlador de temperatura, por meio de calibrador mestre com certificação da via rede brasileira de 
calibração-rbc, e com emissão de laudo de manutenção preventiva de validade de 12 (doze) meses  
 
 Trata-se de Impugnação ao edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024  interposto 

pela empresa Azevedo Manutenção e Instalação Ltda.  

 

 O pedido de impugnação, foi interposto via e-mail  

prefeito@hervaldoeste.sc.gov.br  no dia 02/09/2024 às 16:44 horas, sendo analisado pela Assessoria 

Jurídica do município, a qual manifestou-se pela improcedência da Impugnação conforme parecer  nº 

250/2024. 

 

 Considerando que a Lei Federal 14.133/2021 em seu artigo 164 assegura o 

direito de que “Qualquer pessoa  é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.” 

 
 Considerando que o pedido  não foi protocolado em conformidade com a 

Legislação vigente  e diante da manifestação da Assessoria Jurídica: 

 

DECIDO: 

  
Pelo  NÃO  CONHECECIMENTO  DO PEDIDO por sua  INTEMPESTIVIDADE,  e determino ao setor de 

Licitações em especial ao Agente de Contratação/Pregoeiro que dê prosseguimento do feito dentro do 

estabelecido no edital que rege o processo administrativo  de  Pregão Eletrônico  nº 059/2024. 

 

Informe-se a parte interessada.                                                                           

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se.           

  Herval d’Oeste  03 de setembro  de 2024. 

 

 

  

MAURO SÉRGIO MARTINI 

Prefeito 
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